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PARECER JURÍDICO N° 120/2024 

 

ASSUNTO: Processo Administrativo nº 06060001/24/FMS 

ÓRGÃO INTERESSADO: Comissão de Licitações 

 

1. RELATÓRIO 

Veio a esta Procuradoria, no dia 22 de julho de 2024, para exame e emissão de 

parecer, os autos do Processo Administrativo contendo o Procedimento Licitatório, cujo número 

já foi informado acima, na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço por lote, tendo por 

objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços gráficos, a fim de atender as necessidades de diversas secretarias do 

Município de Varjota - Ceará. Figura como órgão gerenciador no presente procedimento a 

Secretaria de Administração e Planejamento de Varjota/CE. 

Importante destacar que toda a análise feita por essa Assessoria tem como suporte 

os documentos que são enviados pela Comissão Permanente de Licitação, Órgão alheio à 

estrutura desta Procuradoria. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

documentos que importam à presente análise. 

A justificativa para a realização do pregão consta no Documento de Oficialização da 

Demanda (fls. 02-07), que inicia a fase preparatória do procedimento. 

Consta, ainda, no bojo do procedimento a Pesquisa de Preço devidamente 

justificada, Mapa Comparativo, Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de Referência, 

Autorização do ordenador de despesa, informação de disponibilidade orçamentária e a minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos. 

Ressalta-se que o Termo de Referência juntado aos autos apresenta o conjunto de 

elementos necessários e suficientes para caracterização do objeto, com especificação clara e 

precisa, justificativa da contratação, fundamentação normativa, modalidade da licitação, tipo de 

licitação, condições de fornecimento do objeto, prazo e local de entrega, garantia, obrigações 

das partes envolvidas, controle de fiscalização da execução, do reajuste de preços, 

pagamento, sanções administrativas e demais aspectos pertinentes para garantir que o objeto 

atenda as demandas deste órgão ministerial. 

É o relatório. 

 

 

2. PARECER 

Ressalvados os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciam a eventual 

contratação pretendida, passamos a análise jurídica sobre a fase preparatória do referido 

procedimento licitatório. 
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Primeiramente, ressalta-se que, no entendimento deste parecerista, o parecer 

jurídico limita-se a apreciar a normalidade processual do procedimento de licitação, não 

adentrando no mérito, ou seja, não nos cabe a análise da documentação recepcionada pela 

Comissão Permanente, uma vez que, se assim fosse, a assessoria jurídica ou Procuradoria 

Municipal deveria estar presente em toda sessão licitatória, o que foge ao bom senso e às 

atribuições legais e jurídicas desta Procuradoria. 

Em linhas gerais, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as 

regras a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja 

redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 

e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta 

nova sistemática de licitações públicas. 

Quanto à modalidade adotada, a mesma mostra-se escorreita, porquanto 

consoante o art. 29, da Lei n.º 14.133/2021, deve-se adotar o pregão para aquisição de objetos 

que possuam padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.    

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor por lote, atende 

o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, cuja redação é a seguinte: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto; 

(Grifamos) 

 

Quanto à elaboração da minuta do edital, temos que este é um dos elementos que 

devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à 

análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de 

registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, 

afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida 

observância do determinado no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento. 

 

No que tange às estipulações presentes no edital, entende -se, a princípio, estarem 

de acordo com a legislação aplicável, observado o disposto nos art. 25 transcrito supra. 

Quanto à minuta do contrato, temos que o presente contém as seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, 

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 
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Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos. Vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Do exposto, temos por atendidos pela minuta do contrato analisada os preceitos 

legais apresentados acima. 

Ressalte-se que, acerca da obediência ao que regulamenta a Lei Complementar n.º 

123/2006, o procedimento observou as regras referentes às microempresas, empresas de 

pequeno porte e empresas do gênero. 

É imperioso frisar que esta Assessoria Jurídica não detém conhecimento 

especializado nem competência legal para avaliar as questões técnicas levantadas no 

processo em análise. Tais atribuições cabem ao setor técnico, ao qual compete a apuração das 

alegações e dos fatos ora levantados. 

Diante do exposto e do exame dos documentos referenciados no procedimento, é 

possível concluir que restaram atendidas as exigências estabelecidas nas normas para 

realização do Pregão Eletrônico, razão pela qual esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 

legalidade do procedimento ora analisado. 

 

3. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluímos que os trâmites procedimentais exigidos pelo 

Edital de Licitação em epígrafe, pela Lei 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006, foram 

atendidos pelo órgão de licitação, razão que nos leva a OPINAR pelo regular prosseguimento 

do certame, devendo ser observados todos os parâmetros legais e editalícios respectivos 

posteriores. 

É o Parecer. Salvo Melhor Entendimento. 

Varjota-CE, 14 de agosto de 2024 

 

 

 

 

MOISÉS GONÇALVES RODRIGUES 

Procurador Adjunto 
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